
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO
AO PROJETO DE LEI Nº 7.223, DE 2006

Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho
de 1984 –Lei de Execução Penal, e a Lei nº
10.792, de 1º de dezembro de 2003, para
criar o regime penitenciário de segurança
máxima.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de Execução

Penal, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 52-A:

“Art. 52-A. Estará sujeito ao regime de segurança

máxima o preso provisório ou condenado sobre o qual recaírem

fundados indícios de envolvimento ou participação, a qualquer

título, em organização criminosa, bem como os que tiverem

praticado crime hediondo.

§ 1º O regime de segurança máxima tem por objetivo

impedir as ligações do preso com organizações criminosas, e

possui as seguintes características:

I – duração máxima de 720 (setecentos e vinte) dias,

sem prejuízo da repetição ou prorrogação, podendo haver

conversão para o regime disciplinar diferenciado, ouvidas as

partes;

II – recolhimento em cela individual;

III – visitas mensais de 2 (dois) familiares, no máximo,

separados por vidro e comunicação por meio de interfone, com

filmagem e gravações encaminhadas ao Ministério Público;

IV – banho de sol de até 2 (duas) horas diárias;
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V – comunicação vedada com outros presos nas

saídas para banho de sol e exercícios físicos, assim como entre o

preso e o agente penitenciário, devendo ser monitorados;

VI – vedação da entrega de alimentos, refrigerantes e

bebidas em geral (por parte de visitantes);

VII – proibição do uso de aparelhos telefônicos, de

som, televisão, rádio e similares;

VIII – contatos mensais com advogados, salvo

autorização judicial, devendo ser informados, mensalmente, à

secção da Ordem dos Advogados, os nomes dos advogados dos

presos.

§ 2º O preso em regime de segurança máxima poderá

ficar em unidade federativa distante do local de influência da

organização criminosa da qual participava.

§ 3º Em caso de motim, revolta ou tentativa de fuga, a

inclusão do preso em RDD ou RSM poderá ser feita pelo diretor do

estabelecimento prisional, que a comunicará ao juiz competente,

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, para que decida a respeito.”

Art. 2º A Lei nº 7.210, de 1984 – Lei de Execução Penal, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 54. As sanções dos incisos I a IV do art. 53 serão

aplicadas por ato motivado do diretor do estabelecimento e a do

inciso V, assim como a inclusão em regime de segurança máxima,

por prévio e fundamentado despacho do juiz competente.

§ 1º A autorização para a inclusão do preso em regime

disciplinar diferenciado ou em regime de segurança máxima

dependerá de requerimento circunstanciado elaborado pelo diretor

do estabelecimento ou outra autoridade administrativa.
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§ 2º A decisão judicial sobre inclusão de preso em

regime disciplinar diferenciado ou em regime de segurança máxima

será precedida de manifestação do Ministério Público e da defesa,

e prolatada no prazo máximo de 15 (quinze) dias.” (NR)

“Art. 58. O isolamento, a suspensão e a restrição de

direitos não poderão exceder a 30 (trinta) dias, ressalvada a

hipótese do regime disciplinar diferenciado e do regime de

segurança máxima.

...............................................................................” (NR)

“Art. 87. ...........................................................................

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito

Federal e os Territórios poderão construir Penitenciárias destinadas

exclusivamente aos presos provisórios e condenados que estejam

em regime fechado, sujeitos ao regime disciplinar diferenciado ou

ao regime de segurança máxima, conforme estabelecido nesta

Lei.” (NR)

Art. 3º A Lei nº 10.792, de 1º de dezembro de 2003, passa a vigorar

com as seguintes alterações:

“Art. 4º Os estabelecimentos penitenciários,

especialmente os destinados ao regime disciplinar diferenciado ou

ao regime de segurança máxima estabelecidos na Lei nº 7.210, de

1984, disporão, dentre outros equipamentos de segurança, de

bloqueadores de telecomunicação para telefones celulares, rádio-

transmissores e outros meios, definidos no art. 60, § 1º, da Lei nº

9.472, de 16 de julho de 1997.” (NR)

“Art. 5º Nos termos do disposto no inciso I do art. 24 da

Constituição Federal, observados os arts. 44 a 60 da Lei nº 7.210,

de 1984, os Estados e o Distrito Federal poderão regulamentar os
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regimes disciplinar diferenciado e de segurança máxima, em

especial para:

.........................................................................................

VI – estabelecer uma divisão de inteligência

penitenciária, à qual competirá, dentre outras, as atribuições de

que tratam o art. 52-A, § 1º, incisos III, V e VIII, da Lei nº 7.210, de

1984, assim como a de fornecer, mensal e reservadamente, ao

Ministério Público, relatórios sobre os presos em regime de

segurança máxima e sobre suspeitas de improbidade de agentes

penitenciários.” (NR)

“Art. 7º A União definirá os padrões mínimos do

presídio destinado ao cumprimento de regime disciplinar ou de

regime de segurança máxima.” (NR)

“Art. 8º A União priorizará, quando da construção de

presídios federais, os estabelecimentos que se destinem a abrigar

presos provisórios ou condenados sujeitos a regime disciplinar

diferenciado e a regime de segurança máxima.” (NR)

Art. 4º O título da Subseção II da Seção III do Capítulo IV do Título

II da Lei nº 7.210, de 1984, passa a denominar-se “Das faltas disciplinares e

dos regimes especiais”.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua

publicação.

Art. 6º É revogado o § 2º do art. 52 da Lei nº 7.210, de 11 de julho

de 1984.
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Sala da Comissão, em 8 de novembro de 2006.

Deputado JOSÉ MILITÃO
Presidente


